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O Vereador RENATO FERRAZ, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc.;

I n d i Ga ao Excetentíssimo prereito Municipat ADEMIR

MASCHIO, as providências que se fizerem necessárias, junto ao setor competente da

municipalidade, para realização de estudos que objetivem a construção de um galpão

para realização de feiras e eventos proprios para os produtores da Associação do Alto

Bacuri.

JUSTIFICATIVA:

A presente sugestão se justifica devido ao fato de ainda não existir um

local proprio com infraestrutura necessária para a realização de feiras para

comercialização dos produtos dos produtores da Associação do Alto Bacuri' É sabido

que o pequeno produtor muitas vezes tem dificuldades de se inserir na economia

competitiva do mercado, e a feira é um elemento fundamental para fixação do homem no
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campo.
Vale destacar, que a Associação dos Produtores Rurais do Alto Bacuri é

reconhecida pela notoiiedade dos serviços que desenvolve em prol de nossa

comunidade, e nada mais justo que atender a uma reivindicação que só irá lrazer

benefícios a população.
Daí a razâo da presente sugestão que está a merecer a atençáo do Executivo

Municipal.
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Sata das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
3í de de 2018
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